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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 1.1.   Contratação de empresa especializada para confecção, fornecimento e instalação de elementos de identificação visual institucional destinados à
nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, compreendendo painel base em ACM, placas acrílicas para composição da galeria de valores
e placa de sinalização institucional de inauguração, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

GRUPO

Item Descrição do objeto Unidade Quant.
Valor 

Unitário
Valor Total

1

Confecção, fornecimento e instalação de painel base em 

ACM para galeria de valores, medindo 3700 x 1000 mm, 

instalado com afastamento de 100 mm da parede, 

destinado a servir como suporte estrutural e visual para 

fixação das placas acrílicas institucionais.

Unidade 1 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

2

Confecção, fornecimento e instalação de placas em 

acrílico para composição da galeria de valores, medindo 

800 x 500 mm cada, com aplicação de adesivo vinílico, a 

serem instaladas sobre o painel descrito no Item 1, com 

separação de 100 mm entre si e fixação contraposta.

Unidade 6 R$ 400,00 R$ 2.400,00

UASG 200380
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3
Confecção, fornecimento e instalação de placa de 

sinalização institucional de inauguração, composta por 

painel em ACM medindo 1200 x 900 mm, com letras e 

brasão da República recortados em acrílico, aplicação em 

relevo e fixação contraposta.

Unidade 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

VALOR DO GRUPO R$ 5.700,00

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O fornecimento do serviço possui natureza não continuada, por se tratar de serviço único, destinado ao atendimento de necessidade específica da
Administração. Dessa forma, não haverá fornecimento periódico, prestação continuada ou vigência plurianual, limitando-se a contratação à entrega
integral do objeto nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

1.4.  O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:
        I)    ID PCA no PNCP: ; 00394494000136-0-000010/2026
        II)     Data de publicação no PNCP: ;25/03/2025
        III)     Id do item no PCA: 181;
        IV)     Classe/Grupo: ;9905 - CARTAZES, MOSTRUÁRIOS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO
        V)     Identificador da Futura Contratação: 200380-40/2026.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, deverão ser observados, no que couber, os seguintes
requisitos:

4.1.1. A contratada deverá adotar práticas voltadas ao uso racional de materiais, evitando desperdício de ACM, acrílico, adesivo vinílico,
embalagens, acessórios de fixação e demais insumos utilizados na confecção e instalação dos itens.

4.1.2. Os materiais empregados deverão apresentar qualidade, resistência e durabilidade compatíveis com a finalidade institucional da
contratação, de modo a reduzir a necessidade de substituições prematuras, retrabalho e geração desnecessária de resíduos.

4.1.3. A contratada deverá planejar adequadamente os cortes, acabamentos, impressões, aplicações e fixações, buscando o melhor
aproveitamento dos materiais e a redução de sobras durante a execução.

4.1.4. As embalagens, aparas, restos de adesivo, sobras de acrílico, ACM, papéis, plásticos, fitas, parafusos, buchas e demais resíduos gerados
durante a execução deverão ser recolhidos pela contratada após a instalação.
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4.1.5. Sempre que possível, os resíduos gerados deverão ser destinados de forma ambientalmente adequada, mediante reaproveitamento,
reciclagem ou descarte correto, conforme a natureza do material.

4.1.6. A instalação deverá ser executada de modo a preservar as paredes, pisos, revestimentos, mobiliários e demais estruturas da nova Delegacia
da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, evitando danos, retrabalho e descarte adicional de materiais.

4.1.7. A contratada deverá manter o local limpo e organizado após a conclusão dos serviços, removendo resíduos, embalagens, restos de
materiais e quaisquer elementos decorrentes da instalação.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação não haverá indicação de marca ou modelo específico de materiais, produtos, acessórios, ferramentas ou componentes de
fixação, devendo ser admitidos itens equivalentes que atendam integralmente às especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência.

4.2.1. As referências a ACM, acrílico, adesivo vinílico, letras recortadas, brasão em acrílico, fixação contraposta e demais elementos possuem
caráter técnico, descritivo e funcional, destinando-se à correta caracterização da solução de comunicação visual pretendida.

4.2.2. Os materiais utilizados pela contratada serão de sua responsabilidade, desde que apresentem qualidade adequada, resistência, durabilidade,
acabamento compatível, boa aparência visual e atendimento integral às especificações aprovadas pela Administração.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Não há, no presente processo, vedação prévia de contratação de marca, produto ou fornecedor específico.

4.3.1. Serão recusados apenas os itens que não atendam às especificações mínimas exigidas, que apresentem baixa qualidade, defeitos de
fabricação, falhas de acabamento, deformações, riscos, manchas, rebarbas, bolhas no adesivo, erro de corte, má fixação, desalinhamento ou
qualquer desconformidade com a finalidade institucional do objeto.

4.3.2. Também poderão ser recusados materiais, placas, painéis, letras, brasões ou acessórios que não correspondam ao layout aprovado, às
dimensões contratadas, ao padrão visual definido pela Administração ou que comprometam a apresentação final da solução.

Da exigência de amostra

4.4. Não será exigida amostra física prévia dos materiais, considerando tratar-se de serviço comum, de baixa complexidade, com especificações
objetivamente definidas quanto aos materiais, dimensões, quantidades, forma de fixação, acabamento e local de instalação.

4.4.1. A Administração poderá solicitar, antes da confecção definitiva, apresentação de layout, arte final, prova digital, composição visual ou
simulação da disposição dos elementos, a fim de verificar a adequação das informações, proporções, brasão, letras, alinhamento e padrão
institucional.

4.4.2. Caso o layout, arte final ou composição apresentada não atenda às especificações exigidas, a contratada deverá realizar os ajustes
necessários antes da produção, sem ônus adicional para a Administração.

4.4.3. A aprovação prévia do layout ou arte final não afasta a responsabilidade da contratada pela qualidade dos materiais, pela correta
confecção, pelo acabamento, pela fixação e pela instalação adequada dos itens.

Da exigência de carta de solidariedade

4.5. Não será exigida carta de solidariedade de fabricantes, distribuidores ou fornecedores de ACM, acrílico, adesivo vinílico, materiais gráficos,
acessórios de fixação ou quaisquer outros insumos utilizados na execução do objeto.

4.5.1. A exigência de carta de solidariedade não se mostra necessária para assegurar o cumprimento do objeto e poderia restringir indevidamente
a competitividade, bastando que a contratada comprove capacidade de executar a confecção, o fornecimento e a instalação dos itens nas
condições estabelecidas.

Subcontratação

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando que a contratação se destina à execução integrada da solução de identificação
visual institucional, abrangendo confecção, fornecimento, acabamento, transporte, instalação, fixação e entrega final dos itens.

4.6.1. A vedação à subcontratação busca preservar a responsabilidade direta da contratada pela qualidade dos materiais, padronização visual,
cumprimento dos prazos, adequada instalação, acabamento final e correção de eventuais falhas.

4.6.2. A contratada poderá adquirir insumos, materiais, acessórios, componentes de fixação e demais itens necessários junto a fornecedores de
sua escolha, permanecendo integralmente responsável perante a Administração pela qualidade dos materiais utilizados e pela adequada execução
do objeto.

Garantia da contratação
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4.7. Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando o baixo valor estimado, a
natureza pontual do objeto, a execução única, a baixa complexidade da contratação e o reduzido risco de inadimplemento contratual.

4.7.1. A dispensa de garantia contratual não afasta a obrigação da contratada de executar integralmente o objeto nas condições pactuadas,
respondendo por atrasos, falhas, vícios, defeitos de fabricação, má instalação, desalinhamento, acabamento inadequado, divergência de
materiais, desconformidade com o layout aprovado ou qualquer irregularidade verificada na execução.

4.7.2. A contratada deverá corrigir, substituir ou refazer, às suas expensas, os itens que apresentarem defeitos, falhas de instalação, divergência
em relação às especificações ou inadequação à finalidade institucional da contratação.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte

4.8. Não se aplica reserva de cota de até 25% para microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista que o objeto consiste em contratação
única e integrada de serviço de comunicação visual, envolvendo a confecção, o fornecimento e a instalação de itens que compõem a mesma solução
institucional.

4.8.1. O fracionamento da solução poderia prejudicar a padronização visual, a compatibilidade entre materiais, a uniformidade do acabamento, a
instalação coordenada e a responsabilização integral da contratada pela entrega final.

4.8.2. O tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser observado conforme as regras aplicáveis ao
procedimento de contratação, quando cabível.

Margem de preferência

4.9. Não será aplicada margem de preferência específica na presente contratação, salvo se, no curso da instrução processual, for identificado
enquadramento do objeto em ato normativo vigente que estabeleça margem de preferência aplicável ao serviço.

4.9.1. Na ausência de enquadramento específico, a seleção da proposta deverá observar os critérios definidos no instrumento de contratação,
especialmente o atendimento às especificações do objeto, a viabilidade de execução local, a qualidade dos materiais, a capacidade de instalação
e o menor preço ou critério de julgamento adotado.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do serviço deverá ocorrer em data, horário e local a serem formalmente comunicados pela Administração à contratada, a fim de permitir
a adequada organização da empresa, conferência das medidas, separação dos materiais, confecção dos itens, transporte, instalação e demais providências
necessárias à perfeita execução do objeto.

5.2. O serviço será executado em remessa única, destinado à identificação visual institucional da nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul
/AC, não se tratando de contratação continuada, fornecimento parcelado ou serviço com dedicação exclusiva de mão de obra.

5.3. A contratada deverá executar a confecção, o fornecimento e a instalação dos elementos de comunicação visual institucional, contemplando painel
base em ACM, 06 placas em acrílico com aplicação de adesivo vinílico e placa de sinalização institucional de inauguração em ACM, com letras e brasão
da República recortados em acrílico.

5.4. Antes da confecção definitiva, a Administração poderá solicitar a apresentação de layout, arte final, prova digital ou composição visual dos itens, a
fim de verificar a correta disposição das informações, proporções, alinhamento, brasão, letras, cores, acabamento e adequação ao padrão institucional.

5.5. A contratada somente deverá iniciar a produção definitiva após a aprovação da arte, layout ou composição visual pela Administração, quando
exigida, ficando responsável por eventuais erros de confecção decorrentes de produção sem aprovação prévia ou em desconformidade com as
orientações recebidas.

5.6. Caso a contratada identifique qualquer impossibilidade de execução nas condições estabelecidas, deverá comunicar formalmente à Administração,
de imediato, apresentando as razões da impossibilidade para análise das providências cabíveis, sem prejuízo da responsabilização por eventual atraso ou
descumprimento injustificado.

5.7. A execução deverá ocorrer no município de Cruzeiro do Sul/AC, no local indicado pela Administração, observados os procedimentos internos de
acesso, segurança, organização e permanência nas dependências da nova unidade.

5.8. O Item 1 deverá consistir na confecção, fornecimento e instalação de painel base em ACM, medindo 3700 x 1000 mm, instalado com afastamento
de 100 mm da parede, destinado a servir como suporte estrutural e visual para fixação das placas acrílicas da galeria de valores.

5.9. O Item 2 deverá consistir na confecção, fornecimento e instalação de 06 placas em acrílico, medindo 800 x 500 mm cada, com aplicação de adesivo
vinílico, a serem instaladas sobre o painel descrito no Item 1, com separação de 100 mm entre si, mediante fixação contraposta.

5.10. O Item 3 deverá consistir na confecção, fornecimento e instalação de placa de sinalização institucional de inauguração, composta por painel em
ACM, medindo 1200 x 900 mm, com letras e brasão da República recortados em acrílico e aplicação em relevo, mediante fixação contraposta.
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5.11. A contratada deverá disponibilizar todos os materiais, insumos, ferramentas, equipamentos, acessórios de fixação, mão de obra, suportes,
parafusos, acabamentos e demais componentes necessários à completa execução do objeto, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

5.12. A contratada deverá providenciar o transporte dos materiais, equipamentos, ferramentas e equipe até o local de instalação, assumindo integralmente
os custos necessários à entrega e instalação dos itens na nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC.

5.13. A instalação deverá observar as orientações da Administração quanto ao local exato de fixação, altura, alinhamento, nivelamento, disposição
visual, estabilidade, acabamento e padrão institucional dos itens.

5.14. No ato da execução, será verificada a compatibilidade dos itens com as condições contratadas, especialmente quanto aos materiais utilizados,
dimensões, quantidade, qualidade, acabamento, aplicação visual, fixação, alinhamento, estabilidade e apresentação final.

5.15. A ausência de item contratado, a entrega de material diverso do especificado, o acabamento inadequado, a má fixação, o desalinhamento, a
divergência em relação ao layout aprovado, o atraso injustificado ou a execução em desconformidade com as especificações poderá ensejar recusa total
ou parcial do objeto, glosa proporcional do pagamento e adoção das medidas administrativas cabíveis.

Correção de falhas, responsabilidades e garantia da execução

5.16. A contratada será responsável pela adequada execução do serviço, devendo corrigir imediatamente qualquer falha identificada pela Administração
durante a confecção, entrega, instalação ou conferência final dos itens.

5.17. A contratada deverá substituir, complementar, corrigir ou refazer, sem ônus adicional para a Administração, qualquer item que apresente
desconformidade com as especificações, defeito de fabricação, falha de acabamento, erro de corte, bolhas no adesivo, riscos, manchas, deformações, má
fixação, desalinhamento ou aparência incompatível com a finalidade institucional.

5.18. A responsabilidade da contratada abrange a qualidade dos materiais fornecidos, a fidelidade ao layout aprovado, a correta confecção dos itens, o
transporte, a instalação, a estabilidade da fixação, o acabamento final e a preservação das estruturas do imóvel durante a execução.

5.19. A contratada deverá responder por eventuais danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em decorrência de sua atuação, de seus
empregados, prepostos ou fornecedores, durante a execução do serviço.

5.20. A execução do serviço não gera obrigação de manutenção contínua ou assistência técnica permanente, por se tratar de serviço pontual de
comunicação visual. Contudo, permanecem aplicáveis as responsabilidades legais e contratuais da contratada por falhas, vícios, defeitos,
desconformidades ou prejuízos decorrentes da execução inadequada do objeto.

5.21. Após a conclusão da instalação, a contratada deverá retirar seus materiais, recolher resíduos diretamente decorrentes da execução, remover
embalagens, sobras de ACM, acrílico, adesivo, papéis, plásticos, fitas, parafusos e demais resíduos, deixando o ambiente em condições adequadas de
limpeza e organização.

5.22. O recebimento definitivo do objeto ficará condicionado à verificação, pela Administração, de que os itens foram confeccionados, fornecidos e
instalados conforme as condições contratadas, sem prejuízo da apuração posterior de responsabilidade caso sejam constatadas irregularidades
relacionadas à execução.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto, designado pela Administração.

Fiscalização técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração.
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6.7. O fiscal técnico do contrato anotará, no histórico de gerenciamento do contrato, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para correção da execução do contrato,
determinando prazo para a regularização.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, situação que demande decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que sejam adotadas as providências necessárias.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nos prazos estabelecidos, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da execução contratual sob sua responsabilidade, para adoção das
providências cabíveis.

Fiscalização administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando documentos comprobatórios pertinentes, quando necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para adoção das providências cabíveis, quando ultrapassar sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

Gestor do contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização, contendo todos os registros formais da
execução contratual, como ordem de fornecimento, registro de ocorrências, alterações e demais atos pertinentes.

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, bem como as ocorrências relacionadas à execução contratual e as medidas
adotadas, informando à autoridade superior aquelas que ultrapassarem sua competência.

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,
registrando eventuais problemas que impeçam o fluxo regular da liquidação e do pagamento.

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações assumidas
pela contratada, com menção ao desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas.

6.19. O gestor do contrato adotará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização, quando cabível, para fins de
aplicação de sanções, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.20. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre o atendimento da finalidade da contratação e eventuais providências
necessárias ao aprimoramento das atividades da Administração.

6.21. O gestor do contrato encaminhará a documentação pertinente ao setor competente para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
conforme avaliação da fiscalização e gestão contratual.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 7.1, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 7.1,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, quando justificarem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% do valor da
contratação.

7.2.4.2. Não se aplica multa por atraso na apresentação, suplementação ou reposição de garantia contratual, tendo em vista que não será
exigida garantia da contratação.

7.2.4.3. Multa compensatória de 10% a 20% do valor da contratação, para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item
7.1.

7.2.4.4. Multa compensatória de 20% do valor da contratação, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 7.1.

7.2.4.5. Multa compensatória de 5% a 10% do valor da contratação, para a infração descrita na alínea “b” do item 7.1.

7.2.4.6. Multa compensatória de 5% a 10% do valor da contratação, em substituição à multa moratória, para a infração descrita na alínea
“d” do item 7.1, quando o atraso comprometer o atendimento da necessidade administrativa.

7.2.4.7. Multa compensatória de 2% a 5% do valor da contratação, para a infração descrita na alínea “a” do item 7.1.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, conforme o caso.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, especialmente para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações poderão ser enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial, bem como para aqueles cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa,
não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o contratante;
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7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, quando aplicável.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública,
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e a autoridade competente definidos na legislação aplicável.

7.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática de atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial. Nesse caso, os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica poderão ser estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

7.12. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas,
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, quando cabível.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo órgão contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão, na forma da regulamentação aplicável.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, após a conclusão da confecção, fornecimento e instalação dos itens, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para posterior verificação de
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

8.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando estiver em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 10 dias úteis, contado da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 dias úteis, contado do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade,
integridade e conformidade do material, com consequente aceitação pela Administração.

8.4. Considerando que a contratação possui valor estimado inferior ao limite previsto para dispensa de licitação em razão do valor, o prazo máximo para
recebimento definitivo observará o limite aplicável às contratações de pequeno valor, sem prejuízo do prazo mais reduzido previsto no item anterior.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para aferição do atendimento das exigências da contratação.

8.6. No caso de controvérsia quanto à dimensão, qualidade, quantidade, composição do kit ou compatibilidade do objeto entregue, deverá ser observada
a legislação aplicável, comunicando-se a contratada para emissão de nota fiscal quanto à parcela incontroversa, se for o caso, para fins de liquidação e
pagamento.

8.7. O prazo para solução, pela contratada, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente não será computado para fins de recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da contratada pela qualidade, segurança, durabilidade, conformidade técnica
e funcionamento adequado do bem fornecido.

8.9. A instalação dos painéis, placas, letras, brasão e demais elementos de identificação visual integra o objeto desta contratação, devendo ser realizada
pela contratada, com fornecimento de todos os materiais, acessórios de fixação, mão de obra, transporte, ferramentas e demais componentes necessários
à completa execução do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 dias úteis para fins de liquidação, prorrogável por igual
período, nos termos da regulamentação aplicável.
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8.11. Considerando tratar-se de contratação de pequeno valor, o prazo de liquidação poderá ser reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, quando cabível.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. data da emissão;

8.12.2. dados da contratada;

8.12.3. dados do órgão contratante;

8.12.4. descrição do objeto fornecido;

8.12.5. quantidade entregue;

8.12.6. valor unitário e valor total;

8.12.7. eventual destaque das retenções tributárias cabíveis;

8.12.8. demais informações exigidas pela legislação fiscal aplicável.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus para a Administração.

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhada, quando exigível, da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou apresentação da
documentação pertinente.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas e identificar eventual
impedimento de contratação com a Administração Pública.

8.16. Constatada situação de irregularidade da contratada junto ao SICAF, esta será notificada, por escrito, para que, no prazo de 5 dias úteis, regularize
sua situação ou apresente defesa, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração adotará as providências cabíveis, observada a legislação
aplicável e assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.18. Havendo efetiva entrega e aceitação do objeto, o pagamento poderá ser realizado normalmente, sem prejuízo da adoção das medidas
administrativas cabíveis em relação a eventual irregularidade da contratada.

Prazo de pagamento

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias úteis, contado da finalização da liquidação da despesa, conforme regulamentação aplicável.

8.20. No caso de atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

Forma de pagamento

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.24. Independentemente do percentual de tributo informado na proposta, quando houver, serão retidos na fonte, no momento do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.25. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, desde que apresente comprovação oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido.

Antecipação de pagamento

8.26. Não será admitida antecipação de pagamento na presente contratação, considerando tratar-se de aquisição única de bem comum, de baixo valor e
com pagamento condicionado ao recebimento definitivo do objeto e à regular liquidação da despesa.

Cessão de crédito
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8.27. A cessão de crédito dependerá de prévia e expressa aprovação da Administração.

8.28. A eficácia da cessão de crédito perante a Administração ficará condicionada à formalização do instrumento cabível, observadas as exigências
legais, fiscais e contratuais aplicáveis.

8.29. A cessão de crédito não afastará a responsabilidade integral da contratada pela entrega do objeto, pela correção de eventuais vícios ou defeitos e
pelo cumprimento de todas as obrigações assumidas.

Reajuste

8.30. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis, considerando que a contratação se refere à confecção, fornecimento e instalação
única de elementos de identificação visual institucional, com execução em etapa única e prazo de execução inferior a 12 meses.

8.31. Não haverá reajuste de preços, salvo se ocorrer hipótese excepcional legalmente admitida e devidamente justificada pela Administração, observada
a legislação aplicável.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
considerando tratar-se de serviço comum, de pequeno valor, destinado ao atendimento de necessidade específica, pontual e previamente delimitada da
Administração.

9.2. A contratação será realizada diretamente com a empresa que apresentou o menor preço entre as propostas obtidas junto a fornecedores locais e
regionais, desde que mantidas as condições ofertadas e comprovado o atendimento integral às exigências mínimas estabelecidas neste Termo de
Referência.

9.3. A adoção da contratação direta com o fornecedor de menor preço justifica-se pela natureza do objeto, que consiste na confecção, fornecimento e
instalação de elementos de identificação visual institucional, abrangendo painel em ACM, placas em acrílico, aplicação de adesivo vinílico, letras e
brasão da República recortados em acrílico, acabamento e fixação no local indicado pela Administração.

9.4. Considerando que a execução exige confecção personalizada, transporte dos materiais, instalação presencial, alinhamento, fixação, acabamento e
eventuais ajustes no local, mostra-se mais vantajosa e segura para a Administração a contratação de fornecedor com viabilidade de atendimento no
município de Cruzeiro do Sul/AC, especialmente em razão da distância da cidade em relação à capital e das dificuldades logísticas da região.

9.5. A pesquisa direta com fornecedores locais e regionais identificou propostas para atendimento integral da demanda, sendo o menor valor apresentado
pela empresa J. V. Rodrigues da Silva, CNPJ nº 08.227.743/0001-00, no valor total de R$ 5.700,00. As demais propostas apresentaram valores
superiores, de R$ 10.130,00 e R$ 11.599,00, para o mesmo objeto.

9.6. O critério adotado para seleção do fornecedor será, portanto, o menor preço obtido na pesquisa direta com fornecedores locais e regionais, desde que
a proposta contemple a execução completa do objeto, incluindo confecção, fornecimento, transporte, instalação, fixação, acabamento, acessórios, mão de
obra e demais custos necessários à entrega final dos itens em condições adequadas de uso.

Forma de execução

9.7. A execução do objeto será integral e em etapa única, considerando que a contratação corresponde à confecção, fornecimento e instalação de
elementos de identificação visual institucional destinados à nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC.

9.8. Não haverá execução parcelada ou continuada, tendo em vista que o serviço será prestado de forma pontual, com entrega e instalação únicas,
conforme necessidade da Administração.

9.9. A contratada deverá executar o serviço no local indicado pela Administração, no município de Cruzeiro do Sul/AC, devendo ser comunicada quanto
à data, horário e local definitivo para instalação dos itens.

9.10. A execução deverá compreender o painel base em ACM para galeria de valores, as 06 placas em acrílico com aplicação de adesivo vinílico e a
placa de sinalização institucional de inauguração em ACM, com letras e brasão da República recortados em acrílico.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.11. O preço contratado deverá corresponder ao menor valor obtido na pesquisa direta realizada com fornecedores locais e regionais, observada a
compatibilidade com o objeto e com as condições mínimas de execução previstas neste Termo de Referência.

9.12. O valor máximo aceitável para a contratação será de R$ 5.700,00, correspondente à execução integral dos 3 itens agrupados, compreendendo a
confecção, o fornecimento e a instalação dos elementos de identificação visual institucional.
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9.13. A proposta deverá contemplar todos os custos necessários à execução integral do serviço, incluindo materiais, insumos, ACM, acrílico, adesivo
vinílico, letras recortadas, brasão em acrílico, acessórios de fixação, suportes, parafusos, acabamentos, mão de obra, transporte, ferramentas,
equipamentos, tributos, encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto.

9.14. Não será aceita proposta que, embora apresente menor valor, não contemple a totalidade dos itens, a instalação no local, os materiais especificados,
os acessórios de fixação, o acabamento adequado ou a entrega final dos painéis e placas em condições de uso.

9.15. Caso a empresa que apresentou o menor preço não mantenha a proposta, não comprove as condições mínimas de execução ou apresente
impedimento para contratar com a Administração, poderá ser convocado o próximo fornecedor pesquisado, observada a ordem de vantajosidade e a
compatibilidade da proposta com as exigências do objeto.

Exigências de habilitação

9.16. Para fins de habilitação, considerando tratar-se de contratação direta de baixo valor, execução pontual, serviço comum e ausência de complexidade
técnica relevante, as exigências serão limitadas ao mínimo necessário para resguardar a Administração, evitar restrição indevida à contratação e
assegurar a regularidade básica do fornecedor.

Habilitação jurídica

9.17. A habilitação jurídica será verificada por meio da comprovação da existência jurídica do fornecedor, conforme sua natureza, mediante apresentação
de documento de constituição, registro empresarial, certificado de microempreendedor individual, contrato social, estatuto ou documento equivalente,
quando não for possível a verificação por meio de cadastro oficial.

9.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados das alterações ou consolidação respectiva, quando aplicável.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.19. A regularidade fiscal, social e trabalhista será verificada preferencialmente por meio de consulta ao SICAF ou a outros sistemas oficiais disponíveis
à Administração.

9.20. Quando não for possível a verificação por meio de cadastro oficial, poderá ser solicitada a apresentação dos seguintes documentos mínimos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;

b) prova de regularidade perante a Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, quando aplicável;

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, quando aplicável.

9.21. Não serão exigidas, de forma ordinária, certidões estaduais, distritais ou municipais, salvo se indispensáveis à comprovação de regularidade
diretamente relacionada ao objeto ou se exigidas por norma aplicável ao caso concreto.

Qualificação econômico-financeira

9.22. Não será exigida qualificação econômico-financeira específica, como balanço patrimonial, índices contábeis, capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo, considerando o baixo valor da contratação, a execução única do serviço, a natureza pontual do objeto e o pagamento condicionado à regular
execução e aceitação dos itens instalados.

9.23. Também não será exigida certidão negativa de falência como condição ordinária de habilitação, por se tratar de serviço pontual, de baixa
complexidade e reduzido risco contratual para a Administração.

Qualificação técnica

9.24. Não será exigido atestado de capacidade técnica, registro em conselho profissional ou comprovação de aptidão técnico-operacional, considerando
que o objeto consiste em serviço comum de comunicação visual, com execução pontual e especificações objetivamente definidas neste Termo de
Referência.

9.25. A aptidão do fornecedor será verificada pela análise da proposta apresentada, a qual deverá demonstrar o atendimento às condições mínimas
exigidas, especialmente quanto aos materiais, dimensões, quantidades, acabamento, forma de fixação, instalação no local e prazo de execução.

9.26. A ausência de exigência de atestado de capacidade técnica busca evitar formalismo excessivo em contratação direta de pequeno valor, sem afastar a
responsabilidade integral da contratada pela adequada execução do objeto.

Disposições gerais sobre habilitação

9.27. A Administração poderá realizar diligências para complementar informações, confirmar a autenticidade de documentos, verificar a compatibilidade
da proposta ou esclarecer dúvidas quanto à capacidade de atendimento do fornecedor.
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9.28. Não serão aceitos documentos com CNPJ ou CPF diferentes, salvo nas hipóteses legalmente admitidas.

9.29. Se o fornecedor for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz; se for filial, deverão estar em nome da filial, salvo documentos que,
pela própria natureza, sejam emitidos apenas em nome da matriz ou possuam validade para todos os estabelecimentos.

9.30. A Administração poderá dispensar, total ou parcialmente, documentos de habilitação não essenciais, quando cabível, em razão do baixo valor, da
execução imediata e da natureza simples do objeto, sem prejuízo da verificação de impedimentos legais para contratar com o Poder Público.

9.31. A dispensa de exigências excessivas de habilitação não afasta a obrigação da contratada de executar integralmente o serviço, com qualidade,
pontualidade, materiais adequados, acabamento satisfatório, instalação segura, fixação adequada, correção de falhas e observância de todas as condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado da contratação é de R$ 5.700,00, correspondente à confecção, fornecimento e instalação dos elementos de identificação visual
institucional da nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, conforme menor proposta obtida junto a fornecedor local, contemplando 1
painel base em ACM para galeria de valores, 6 placas em acrílico com aplicação de adesivo vinílico e 1 placa de sinalização institucional de inauguração
em ACM, com letras e brasão da República recortados em acrílico, incluindo materiais, insumos, acessórios de fixação, mão de obra, transporte,
instalação, acabamento e demais componentes necessários à completa execução do objeto, estando o valor compatível com a pesquisa de preços
realizada e com a natureza pontual da contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Há previsão de dotação orçamentária para a contratação, sob responsabilidade da UG 200380 – Superintendência Regional da Polícia Federal no
Estado do Acre – SR/PF/AC, conforme:

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

I) Gestão/unidade: UG 200380 – Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Acre – SR/PF/AC;

II) Esfera: 1;

III) PTRES: 172371;

IV) Fonte de recursos: 3050000058;

V) Natureza da despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;

VI) UGR: 200380;

VII) Plano Interno: PF99ON9AG26;

VIII) Valor estimado: R$ 5.700,00.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Formalização da contratação
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1.3. Considerando tratar-se de contratação única, de pequeno valor, com entrega integral do bem e sem prestação continuada, o instrumento de contrato
será substituído por nota de empenho, autorização de compra ou ordem de fornecimento, nos termos do art. 95, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021.

1.4. O aceite da nota de empenho, autorização de compra ou ordem de fornecimento pela contratada implicará o reconhecimento de que o instrumento
substitui o termo de contrato, vinculando a contratada à sua proposta, ao Termo de Referência e às demais condições da contratação.

1.5. A substituição do termo de contrato não afasta a obrigação da contratada de entregar o objeto completo, novo, adequado, em conformidade com as
especificações exigidas, nem a sua responsabilidade por vícios, defeitos ou desconformidades verificadas no fornecimento.

Sugestão prática: mantenha no processo o Anexo de “Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato”, mas ajuste o texto para constar que a
formalização será por nota de empenho/autorização de compra/ordem de fornecimento, e não por contrato administrativo.

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ............................................................, inscrita no CNPJ nº ............................................................, declara que está ciente e
concorda com as disposições, condições, obrigações e especificações previstas no Termo de Referência que instrui o processo de contratação direta,
referente à confecção, fornecimento e instalação de elementos de identificação visual institucional destinados à nova Delegacia da Polícia Federal em
Cruzeiro do Sul/AC.

Declara, ainda, que confirma a manutenção da proposta apresentada, no valor total de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), comprometendo-se a
executar o objeto nas condições estabelecidas pela Administração, contemplando 1 painel base em ACM para galeria de valores, 6 placas em acrílico
com aplicação de adesivo vinílico e 1 placa de sinalização institucional de inauguração em ACM, com letras e brasão da República recortados em
acrílico.

Declara que o valor proposto contempla todos os materiais, insumos, acessórios de fixação, mão de obra, ferramentas, equipamentos, transporte,
instalação, acabamento, limpeza do local após a execução e demais componentes necessários à completa entrega do objeto em condições adequadas de
uso e apresentação.

Declara, por fim, que se responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados no processo de
contratação, bem como pelo cumprimento integral das obrigações assumidas perante a Administração.

Local-UF, ........ de ......................... de 20.... .

Representante legal da empresa
Nome:
CPF:
Cargo/Função:

 

15. Anexo III - Imagens Modelo

 Galeria de valores, composta por 6 quadros sobre painel.Imagem 1 -
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- Sinalização de inauguração.Imagem 2 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GLAUCO FERREIRA DE SOUZA RIBEIRO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 14:04:28.

 

 

Despacho: Aprovo o Termo de Referência e autorizo a publicação da dispensa direta, com o prosseguimento dos atos necessários à contratação, 
conforme instrução processual.

 

 

 

 

CARLOS ROCHA SANCHES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 13:14:16.
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